
ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÀCHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DÉ tlc|TAÇÃO

PREGÃO T-T,ETRÔNICO N" OO2/2022

coNTRÂTO \'016/2022

CONTRATO DE AQLTISIÇÀO DL
BENS COMLNS. ORIUNDO DO

PRECÃO f,LETÔNICO N. OO2/2022,

QUE ENI'RE St CELEARAM, DF- L'N4

LADO, A PR-EFT]I1'IIRÀ
MU\ICIPAL DE RLACÍIUEL0. I-

DO OUTRO. A EMPRES,,\ ÂI\IIG-,{O
COMERCIO EM GERÂL I-'I'DA
EPP.

CLÁtlSTILÂ sE(;Ui\DA: DO PIIECO E DAS CCNDICOES DE PAGÀMENT() ( Àrt. 55.

APREI..ETIURAMU),IICIPALDERÍACHUELO,inscritanoCNPJn"l.]'128.897^x)01-85'
na cirjade tic Rinchucio. estad0 dc Sergipc. ncste ato Íepresenlada por seu Preicit0. o Sr.

Peterson Dântas Âraújo, doiavantc .lenominada CoNTRATANTE, e a en]presa ÂNllcAo
coMER( I() Et{ CERÀL LTDA EPP, insüite no cNPJ n" 11.297.67410001-ll. neste ato

representarlir por sua Sócio Administrador. o Sr. Valmir Borges de Jesus, doravante

denorninada COl1.n-f'ffOA. reuniram-se para celebrar o presente Contrato. nos tennos das

Cláusulas,.' condiçôes seguintes:

cl,.iusuLA PRIMEIRA: D0 oBJETo (Art.55.lnciso I. dr Lei no 8'6ó6/93)

O presentc ( otttrato tem por ob.ieto â Contratação de empr€sa para aquisiçâo de matêriâis

permanentes pârâ cozinLa com intuito de ât€nder às demandas das escolas municipâis dâ

iede pública municipal de ensino do Município de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta

da Cânmata.la qrc puttu s là1eÍ panc intcgÍante deste instrumento, de acordo com l'ei n'

li.ôtr6, 91. inrlcpcndcntctncnt.' d..: suas transcrições.

Inciso I Il. da Lci no ll -11

c) valor Global do contrato c rle RS 32.t38,I8 (tlinta e clois mil cento e trintq e oito reuis e

dctoiío coúavosS quc scrá pago após prcstação tlos serviços cxccutados'
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ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUÊLO

coMrssÃo PERMANENÍE DE UC|ÍAçÃO

opostos. iixadas eür tubo dc
alimcnuçào tgarnbiarra). alimcntado
prr (il P (!,is Iiqucl'ei:o JÉ pet'1)le,)r.

Dimcnsõss do corpo (scm consrJcrar a
gambiarra): Largura: 1570 mnr -, -
50 mü Protunditladr: 1080 ntrrr
' - 50 mm Altura. 800 mnl ' -

l0 trun f)irncnsõ!'s maximirs exl('nus
(com gambiaÍa) Largura: I E20

inÍn Profunditlarlc: 1330 mnr
Obs,: A largura minima dc vào livre da
portn do ambienle para passagem cleste

lôgâo ó rie I.40m, l)inensôes intcmas
minimas drr lomcr Lárgura:540
mrÍ Profundrdadc: 660 nrm
Altura: 310 mm l)imeniôes das grelhas

400 ftm x ,100 mm */- 15 trrm

Dimensões dos queimadorcs

Diâmetro .io queünarloÍ tipo cachintbo:
85 mm +/- i0 nm Diâmêúo
do queinrador tipo coroa: 180 mm +/-
l0 Ím Diâmetro do queimador
do ftrmo: lif nun -;- l0 mm
Caracte sticas dos qu,'"inudores

Iomeiras de ccnlrole tipo indust Ài.

i/S" x 3r8" re,ôrçadas, llxadas e

alimcrrtadas I7 pela ganúiarra. Cada
queirnador delcrá ser dolado de
torueira intlividuai. Os queimadores

con-jugados de',ent possuiÍ duas

toÍnciras de controlc. Todas as

k)rnei!âs deverio le( limites
intransponiveis nas prrsições abeno e

l.:chado. assim conro identilicaçào de
intensidarlc rlas chamas. 

-forneira 
do

lomo dcvc possuir idcntificação
drlcrenciada para fácil loualização.
além da identificoçào para contrale de

leulperatura. liicos inictorcs de rosça
grossa. Reguladores de enttada de âr
lixados a cada irjctor. Pressão de
trabalho: 2,li kPa Cal"ctcristiças
construtilas Ijogào . -l pês 

"-m 
perÍil

"L" de aço. de abas iguais dc I 1i2" x
1,'8" de espÉssrrra. ' Sapatas

reguláveis constituidss dc base

meúlica e ponleira mlciça rle malerial
polimér'ico, Iixadas de morJo quc o

eqripânlento fique a aptoxioradamcnte
50 rnnr tlo piso. . Qrndro infctior
conr1rosro por truvessas sm pertil "U"
de aço. em chapa 16 (1.50rnm) com ú0
nrrn dc altura e dohras cshrturais,
solclcdas enlre si, lbrmando um quadro

Co Íirado aos

À*hJdo ,1. rom, dlíi.
vArMrÂ soRcEs DE lr.;!v.1ll1ijx.l: 
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paraÍ'rr§ss e porcas ds aço, . Quadro
superior composto por tlxvcssi!s crll
peÍlll 'U' Je aço em chrtpi l5
(1.25mm), tcllCo 6s travcssas
longitrdinais 60 mm dc âltura e as

transversa is I80mrn <le aiturir. soldadas

entle si- formn[d.] urc quadrti rlgrrJo

lixado aos lis araves dc llarsÍ'usos e

porcus de 3ço. As ualessls transr crsais
colstituem-§e no painel de feçhâmento
lateral tlo logão. . Ta$]po (tempÍEJ

constiluido ein clrapa de aÇo. chipa I'l
( I,90mm), obtida aÍra\'és de corte a

lassr. çrr unra peça úrrica. oudc se

cncaixarn as grelhus etn flumero dc ó.
. Reforçt-rs es1Íuturâis do mÍtpo em

aço, corstituidos por perfil "L" ern

chapa l41l.90nrrn1. de abas iguais de I

lr,l" x i/16" de e;possula, iixaJos por

solda a pr»rto la I'orma dc "V" ao

longo da supcríiÇic inferior do tiunpo.
(ls reforços devent scr aplicados i'to

pcrim!'h! do laDpo. beln como en]
suas divisões inlemas. ' Fixaçào do
tan]po êos pés, ntravé-ç de 4 cantoneiras
de aço soldadas à facc inferior do
tanpo c íxadas aos pés através de

paraiusos e porcas dc aço. . Conjunro
de apoio dos Llueimadorcs em aço. com
40 mln dc largura e li8" tle espcssura,
com furaçào paía cncàitic. ' 6

bamlcjas coietoras cm aço, chapa:0
(0.90 nlm) coln puxador d€scnvôh ido
ua 18 própria peçâ. ' Conjunto de

gnrias corrediças em aço paÍa as

baúdçjas coletoras. chapa l8 (1.25

mm). . 0rade inferior clÍr aço para

paneias. constituidos poÍ períil "L.l" e

cbapa 10 í0.9íl rnm). com l0 mm rlc
iargura, e cspaçamento rnáxirno de 130

mm. . Crclhas de ferro liutdido para

apoio dc panelas, remoliveis, ent
númcro dc 6 , Apoia e liriação do
lbmo através de cànton€ilas dc l/4" x

1/8" e (:1e paÍallsos euLoalarmxantes de

aço. . 'fubo de dist ibtição setn

costu-r3. r-om diâüetÍo interrto .rc 1".
fixado ao liigào por meio trc 4 suportcs
em mctal firndi,lo. fixados à estruttua

através de p&-ai'usos \ertavadus §

Jrúr,ia:. <ril aç,' O tuhu (1. Ci(lr;hrlrçào
de\erá coütomü todo o t'ogão (- a

entrídl] do gás se fara atla\'é§ de

ce,rrerit,-, tipo "1 . dc 1", com retiur.'iio

ESÍADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA. MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo pERMÂNEiirE DE LtctraçÃo
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ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA I\ríI.JNICIPAL DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

latcral csqucrda do fogão. Ao "T
tlclcrâ scr ucopludo urn niple tluplo de
li2' quc poÍ sua ve?. det'Êfti ser
concctado ao tcrminal dc acoplamento
quando da iusralação do fogão.
l'crminal rlc acoplameflto em tubo
metálico flexivcl sanfonado coln
lrrlçado ext€mo crn fio lnetálico. com
diâmctro intemo de l/1"; comprimento
tle 1.20m. lcrdo soldado Íras duôs

cxtrcrnidades corectores lêncas.
nretálicos. giratôrios. con1 Íosca BSP

com diânictro de l/1"- -A extremidade
dcstinada a congxào cort a tbgão deve
r ir acoplarlo unr âd:lptador de I l2- para

t '. ()bs.: O lcrminlrl dEve ser

aoomodado dcntro do lomo para sua

proteçào no transpone. Fomo
Paredcs c tct() corúeociotados em

chapa de aço. duplos. sendo a lace

intcma conlirionadr em chapa 20
(0,90mm) e a face exlsnra ent chaPa 18

(1.25nun1. Isolameflto enfc elas de lã
de vidro. . ('orpo da porta cÍn chapa

de aço. dupla. conl isoiamento ent:e as

cbapas dc Iã d!' vidro. Eixo ds abeÍtura
da poÉa horizontal. dobradiças

reforçadas com mola c puxador
melálico. Obs.: A porta dere possr-rir

disposltivo quc a mantenha abeÍa sern

a aplicaçào de lorça ou Êchada de

l'ornra hermétiça. 'Piso em placa dc

t'crro fundido. bipa*ido c remolivel,
com ot'ilicio rJe visuaLização das

chamas. Àlt.-matilan'lenrc, o piso pode

ser tabricado em chepa de aço,

csrnultada a logo. Espessura minima da

chapi de 5 m. ' 2 bandejas

corrcdiçâs exequtadas eur arame <Ie

aço, pcri'il dc seçâo ciícular O=l/4".
Distância máxima de 50 mm entre
aralnss. . Alimsntâção do lbrno
:rrravÉs dc tubo de mctálico flerivel de
3,'8". concctado no l9 niplc. Requisitos

de segurança O queimador do fomo
dclc possuir ur:r dispositivo supenisor
de charna quc mantém aberto o

tbrnccim€nto rJe gás para o qucimador
e t'echa automaticsÉtente o

lomccrmento casr, lru-ia a cxlinçào
acidentâl du chama. MatéTia s-Frin'las.
tÍatamçnios e acabamentos .As
materias primas utilizêdas na

fabricaçào do equipanrento devem
atcndcr às normaa técnicas

§fsÀkBdBr
,Âu,nn BoRcEi DE :*::,lXf:"
Jrslr9:r66rllMsr,r i*fuo:r I

itlcas



ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUÉLO

coMrSsÃo PERMÂNENTE DE tiCrTAçÃO

para cada maleriàI. . Todas as soldas
ilizadas nos conrponentes em aço

ihor delerào ser de arg(jnto e l)i)ssuir
supcrticie iisa c honrogênua, nâo

dcl cndo apresentor ponk)s cortanlds.
superticics ásperas ou escririas-

Elcmcltos da estrutura do fogáo

làbricatios Êm aço irox 
^lsl 

430.
Bardejils coletoras e guias corrcdiças
em aço inox AlSl 430. ' Grade
inledor para parelas cm aço inox AlSl
430. . Parafusos e porcas de aço inox.
. Ponleir.ls das sapatss eu: poliamida
(r.0. . Crelhas do lbgào em ferro
fundido corn acabaDcnto cnl pintura
ternro-resistenle. ' Paredes, teto e

porta tlo f'omo cnr clrapa dc aço inox
AlSl 430. . Puxrdor e dobradiças do

iirrno clr aço itiot. 'Piso eur place dc

li'Íro Íruidido colD acahameDto clr
pintuta termo-resistcnte ou em chapa

dc aço caóono, csnuttada a fogo-

BanrL"ias do iomo em aramc de aço

inox AISI 410. ' Bicos injctores em

iatão. . Torneiras de conlrole em

lat:Jo coni acnbaílento cÍomado.

Queimldores tipo "cachimbo" e

''coroa" cnr Í'en!, Íündido conl
acabamÊnto em pintura teÍrno-
resistente. . Espalhadores dc clratnas
errr leno lirndicio com aÇatlameüto em
pinturatgrmorcsisrcnte.'QucitnadoÍ
do forno enr tubo de aço ioox ou em

aço carbono esnraltado a fcgo. '1u[:o
de alimcntação do f-omo de cobrc.
Todos os slementos fabricados (:m aço

inox devedo ser lixaclos ertr gnna 180

a 220. acabamento N"4 (padrão AS Í M
/4480I'l). ' O cquiPant,-'nto o scus

componenres detem scr iscntos de

rebarbas. arcsta§ coÍtantes ou

clcnrcntos perfuraltes. Nomra§

técnicas Jc rL[crência NI]R l-117? -

Tubo flexivel metáliÇo para instalaçôcs

de gás combustivel de baixa prersão.

NBR 15076 - Dispositivo supcrvisor dc
chama pira apulclJlos que ulilizxrn gá§

romo combustivel. AlSl - American
lron and Stetl Institute.
ASl-M1Â41'JllM - Stardall Slecillcition
Íôr Gcneral Rcque menÍs ti)Í t-lat-
Rollcd Stairless and Hean - Rcsisting
Stccl Plate Sheer. an{i StÍi

vÂLMrr BonGEs oE íi#,ê:;íe*" "
.,EsU5:56611164t.14 iÍ,.:Íli;::,X,.,,,.,..

II .rós.0c -1.0:l,l.i)()UN I)fvtETAL
f L,RREIRA

ESPREMEDOR,rtrXTR^TOR DE
I'RU I AS Dinrensões c lolerâncias
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ESTADO DÉ SÊRGIPE

PREFÉITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTE DE UCIÍAçÃO

Altura: lscm J.J CamcteÍistic&s gemis

Corpo eft rço inoxi&ircl: Tompô §

caçanrba: A)un:inio Repuxado; Copo:
Plásrico{Polrpropilctro); Joglor.le
carambola (casmnhâs): Poliesritcoo;
Motor: I '4 I iP (nais potentc quc os

nrolores corrr,:ncionais rlc lr5 e l'(t
HP); Roraçôo: )740 Rpru
Frequincia: 50./60 Hzi Tcnsâo:
I:7.':l0v (tsi!ohi. ltens inclusos: -

Copo Fara suco - Peneira para copo - I

Castnnha p"'quena ípâra lrmâo) - I

Castanha lmDdc (para lamtlja, - Base
com bica - 'farnpa da base Embalagcnr

Devc ser assegurada no tr.r$porte c no

arma2ehameíto. a tlevida proteçõo do
pÍoduto por rtrcio de embalagens
adequadas. DBve coilstar no iado
externô da embalirgcm, rótulos dc lácii
L'itura com idenriÍicaçàtr do l'àbÍicantc
e do lornccedor, código <io

cquipamento. c orieutaçôes sobre
onq e csl

CORTADOR PARA CORTAR E
PIC-ÀR l,EGLrlíES E FRUTAS, com
lripé. lanrsnhrr ntúdio. Dimensôes e

tol(râncias: ,Alt$r'a: 54 cm Larlnrla : .38

cnr Curnprimcnto. l:l crn ()bs.:

toleÍância -/- 1096 ( aÍacterisricas:
Corpo em alurninio fuadido: ' Facas

ein aço inóx lOmm; ' Colunas enr

Aço \,laciço; . lruas nrolas;
Opçircs de nucho e tàcas dc

8mm/l(tmmi l2mm: . PiotuÍa
Eletrostáliljâ (3 póX Descriçào:

Retesqueira inox com I depósito

Caructeristicas I d.'pósito d{ 15 litros
Bandeja removír'el: para eslaziar ou

higienizar Corttrole automático de

temperatum l orneiras dc alta
resistência.

i20._llt

§1o O pagamcnto seÉ eÍ'ctuado após liquidação da despesa, poÍ meiô de creditr'r em conta

corrcnte indicadâ pelo licitantc vencedoÍ. no prâzo dc até 30 (trinta) dias' mediante a

âprescntàÇão dc Nota Fiscal/Fâtlra deYidamente ccrtiticada pelo setor rcsponsávcl peio

reccbimento dâ Prestaçào de Sen iços.

§2' Para ihzer jus ao pagameüto. a Conratada deverá apresentar' juntaluente (:orn o documelrto

de cobrauçr., provâ de regularidade pxríl coln a Fâzenda Estaduâl e prova de legularidtule
peranrc o lnstituro Nacronal do Seguro Social - II.JSS c pcrante o FGTS - C]RF. CNT.

§3" Nerrhum pagamento scrá cfctuudo à Cc.,ntÍatâda enquonto houver pendi'ncia de liquitlaçào de

obrigação Íinanceira, enr virtude dc penaliCade ou inadimplência contratual.

I .-124.18

VAtMIR BORGTS ae,.íij., E derf,
.: É' /r!úÀ8Í(r!Dr
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ÉSIADO DE SERGIPE

PF,ÉÉEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DÉ LICITÂçÃO

§4" Nâo havcrá, sob hipótesc' alguma. pagamento antecipado.

§5" Os prcços scrào ílxos e irreajustávcis, caso o Contrab venha a ser prorrogado, o valor
prderá vir a scr rcajustado, mediantc âcordo entrc as paÍes. corn basc nâ variação do IIIPC. c
desde que compativel com o preço de mercado, na íorma do An. 65, §8", da Lei n" 8.666/93.

§6" No caso dc atraso (lc pasamento, §crá utilizado, para atualização do valor mencionado no
úryrl (isstir fl!àusula. o iociicc Nacionai tlc Preços ao Consumirlor - INPCIIBGE.

§7" Ncstes preços eslàe incluidos todas us rlespesas quc, direta ou indiretalnenle, Ceconanr da
cxecuçào dtslc (.onlÍato. inclusirc custos com pessoal, encargos sociais. uabalhistas r
previdenciários, adnlinisü?Çâo, tributos, ernolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" O pagamcnto tlas obrigaçõcs relarivas ao presentc Contrato deve obedccsr e cuirlpÍir a

ordcm crnnológica dís datas das respcctivas exigências, a teor do que dispõe o Afi. 7' §2',
lnciso III. da Lci n" 4.320/1964, Àrt. 5" e 7". §2", Inciso IIi, da Lei n' 8.666/93.

CLÁtiSUt.A'l l;.[tcli]IR.{: l}} vICÊN(ll-\ (Art.55. Inciso I\'. da Lci n" 8.66ó193)

C) prcscntL' C()rtruto tcrá vigônciu a pirrtir da data de sua assinatura até 31i12,2022 enccrrando-
se com hnalizaçr'io da cnlrcga dos utürsilios c efetivo pagamento.

cr,Áustjt.A oU,\Rl'^: D^ Dotr\cÀo 0!tÇ,1-\tEN'rriBIÂ íAr'!-55. lnciso V, du l.ei no
li.6óírl93i

As tlcspcsas coÍn o paqanlenro do rct'elido objeto estão pÍevistas no orçamento da Prefeitura
l|lunicipâl dr RiachuelolSE confor]rlc a classificação orçamentiiria abâixo:

L,NtD.rDt.
(,RÇ,\ \íE\TÁRI,( ] I I4 - SECRI:TAR]A I\íLINICIPÂL DÂ IIDUCAÇÃO.SEMED

PROJ gTOT {TÍ\/I I),.{ DE 202] - MA\UTENÇ O D-\ SF,CRET.\RLA. Mu.\ilCIP L DE EDUC.\ÇÀo

cL..\sst Frc {ÇÃ(}
ECO-\..oMl(:A

4,1.r1).i2.00-FQLitPAV8\ITOS E \,tATERIAL PERt\IANE\-TE

FOYII D]-
Rt:ct Rso

l5i0oo00 - sALÁRro EDUCTAÇÀo

CLÁTiSt]t,{, OIIINT.{: DoS DIRIITOS E RESPOT'SABILIDADES DAS PARTI,S íArt.
55. lnciso Vll c XllI. dr Lei no 8.ó66/93)

A Contrâtsd{, duÍântc i1 vigôncia deste Contrato, compromete-sc a:

Pagarnento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessáfios
c dcmris despcsâs cxigidas pua â execução dos scrviços, será de responsabilidade da
Contrated.l;
A ('oilrlliidir dcvcrá cxecutar os sr;rliços descltos no prescnte Contrato c outJos que.

lx)r\ ullluru. r'cnharrr a ser lirzcr ncsessário dumnte o decorrer do pcríodo;
A Contlatada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestaçào dos
seniços. o tesponsár'cl pela empresa;

veLr,,ln sorces or lli'Uii,Hfli#.fl',ii'J
)ESUS:5óó 1 316451 ,tt,)\ (66r rrífi14
4 o3ií!::ír:or!r



ÉSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PEBMANENTE DE UC|TÂçÃO

Responsabilizar-se pelos dzuros causados diretamente à Pretbitura ou a terccirus
deconentes de sua r-ulpa ou dolo na execução do Contmto nào excluind.o ou rrduzindo
cssa rcsponsirbiiirlade a Íiscalizaçãcr ou o acompanhamento pela Contratante;
Rcsponsabilizar-se pela obtençào de Alvarás. Licenças ou quaisquel outros Tennos de
Âutorizaçâo que se façam neccssário s à execução do ContÍatot
Executar fiL-lmente o obieto contlatado e o prazo estipulado;
Nào transÍ'erir a outrem, no rodo ou cm parte, o Contrato firmado com a Contztantc.
sem previa e expressa anuência desta:

Não rcalizal associação com outrem. ccssâo ou transferência total ou parcial, bem como
n tirsâo. cisào ou incorporaçào, scnr prdvia a erpressa anuência do Contratante;
Manter. dwante toda execução do Contralo. as co[diçôes inicialmente pâctuadas.

A Contratante. rlurante a vigência dests Contrâto, compromete-se a:

. Ijt'eruar o pagamento nas condições e preço pactuados;

. Proporcionar à Contrata<ia todas as condiçõcs necessárias ao plcno cumprimcnto da.-

obligaçõcs decorrentes do Dlesc,']te Contrato. consoante estabelece a Lei n" 8.666191;
. Dcsignar um represenlantd para acoinpaúar c fiscalizar a execuçâo do presentc

Connato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verilicadas:
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorÍência relacionada com a c-recuçào dos

serriços. diligenciando mrs casos qire exigern providências preventivâs e corÍeliyâs.

CI,ÁUSUT,A ST]X'I-Á: DAS PSNAI,IDADIi]S E MUl,'l AS íArt. 55, lnciso Vll. dà l,ei no

ll.6ó6/9-ll

Pclo alraso injustificado na execução do Contrato, pcla inexecução totâl ou parcial do objcto
pactuado. conlorme o caso. a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções.

previstâs rx) 4-n.87. da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia detêsa:

I) Àrivertôneia:
It) lvlulta de r).59á izero virgu.la cinco por cento) por dia. até o másimo dc l0oÁ (dcz por cento)

sobrc o r alol do Contrâto, em decorrência de atraso injustificado no tbmecimento:
III) Muha dc 109ô (dez por cenol sobre o valor total deste Contrato, no caso de inerccuçãtr

tolal ou parcial do mesmo:
l\/) Suspcnsào r.enlporaria de paniciprr em liciuçAo e impedimento de contrâtâr com a

Administraçào do ContrataDte. pclo pmzo de até 2 (dois) anost
V) Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública.

CLÁUSUL,A SL,,tI}I,\: DA RfSCISÃO r^r1.55. lnciso vIlI. Íla Lei no 8.666/9.1)

Indcpcndcntemente de notilicações ou intcrpclâções iudiciais ou extrajudiciais, constitucrn

môli\os para rcscisão do Contrato âs situações previstas nos Artigos 77 e 78, na loma do

Artigo 79, da t.ci n'8.666/93.

§1" O prcscntc Contrato poderá scr r,:scirtliCo. l.amtrém, por c'onveniência administr.rtiva. u

.luizo do ContlatantE, sem que caiba à ('ontratada qualquer açâo ou interpelaçào judicial.

§2' No caso de rescisão do Contrato, a Contmtante fica obrigada a comunicar tal decisão à

Contrâlada, poÍ escrito. no minimo com i0 (lrinta)dias de antecedência;

v^LMn BoR6L<oE ri,li:lj:If *
llLs.t6ó' )róa5lr ;;d :.»di,
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§3' Na ocorrência da rescisão prcvista no ((rytut deslz Cláusulâ. nenhutn ônus r,:cairá sobre a

ContraLante em virtude desta dccisào, r'essalvado o disposto no §2" do Artigo 79, da Lei n"

Í1.666/93 e akerâçôes.

() TA\' Oh'

RESCT§ÃO iArt, 55. Inciso lX. da t.ci no lí.666/93)

Na hipótcse iie rescisào administrativa de' Prcsente Contrato, a Contratada Íeconhece. de logo. o

direito da ContÍatante de âdotar. no que couberem, as medidas previsias no Artigo 80 da Lei n'
Íi . 

(r 6ó1 9-? .

CI,ÁLrSUI,Á NONA: DA I,T]GIST,,\CÀO API,ICÁVE r- Â r:xEcrrcÂo CO\r'R.{1'O
n os cAsos ()MISS()S (4rt.55. lnciso XIl. da Lei no 8.ó66/93 )

O pra:sente f:onÍrato fundanrcnta-sc:

I) Nos termos do Contrato quÊ. simultaueamente: nào contrariern o interesse público;

Il) Nas dcmais Ceterminaçõcs da Lei 8.666/93;
III) Nos prcceitos dü Direito Pilblico:
IV) Supletivamente- nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.

Parágrafo Único: Os casos otnissos e quaisquer ajustes que se fizercm necessários' errt

deconência deste ConEato. serão acordados entre as partes' lawandose, na ocasiâo. Termo

Aditivo.

CLÁUSUL.{ DÉCIM,{: DAS ALTER{CÕES (ATt. 65. LCi N" 8.66ó193)

Ilslc instrumel o poderá scr litcratlo na ticon'ência ds quaísquer fatos estipul{dos no Aíigo 65

da Lei 11' 8.666.193, desde que devidarncntc colnprovados

§1" A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuâis' os acréscimos e

slrpÍr.ssões que sc hzerem oecessários, até o limite legal previsto no Art.65' §1"' da Lei n"

8.666193. calculado sobre o valor inicial âtualizâdo do Contrâto.

§2'Nenhun acréscimo ou suPressào poderá exccder o limite estahelecido nesta condição, sal't'o

ás supressôes rcsr tantçs de acordo cclehrados enire as partes, de acordo com o À1. 65. §2'. Il.
da Lei n" E.666'93.

VAI MIR
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CLÁLiSL]LA I-,ÉC{uA PRI.'IÍEIRÀ: DO FORO

As partcs contratanle-( eiegerr o FoÍo da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porvotfura surgirem na execução do presente Contato'
com ;enüncLr erpressa por qualquer outro.

E, por esiaren assim.,iustas e Contratadas, as partes assinam este inslrumento, na presença de

02 (duas) tcstemunhas atim dc que proCuzam seus efeitos lcgais.

Riachuclo. 09 de irel ersiro dc 2()22

PIIEFEITI]RA MI.I\'I DE IIIACHEULO/SE
Peterson

Co
tas Àraújo
tante

À*-.dôdê1.,h:.lLdtr.l
VAt-ltll8 BORGES DE F, var^arn scnc€5 ór
JqSUS:5661 3l 6451 lE5u5:e66lrlstr4

1'ÊST VlU:-IIÂS:

ÂMICAO CoIIIER.CTO E}I CERAL LTDA EPP
Valmir Borges dc Jesus

Contrâtada
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